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DECRETO Nº 2.480, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


Art. 1º Passam a ter as seguintes denominações, conforme as Leis abaixo citadas, as vias públicas deste Município, a saber:

a) a atual rua doze, que passa a denominar-se rua Claudinei Pereira Albuquerque, conforme Lei n° 1.420, de 07/5/84. A referida via pública inicia-se na Avenida “B” e termina na Rua Sete, e localiza-se no loteamento denominado Conjunto Residencial Presidente Castello Branco;
[bookmark: _GoBack]b) a atua rua nove, que passa a denominar-se rua Josefina Cunha Costa, conforme Lei n° 1.421, de 07/5/84. A referida via pública, inicia-se na Rua Rafael Anunciato e termina na Avenida “B’ e localiza-se no loteamento denominado de Conjunto Residencial Presidente Castello Branco;
c) a atual rua sete, que passa a denominar-se rua Márcia Angélica Lopes, conforme Lei n° 1.428, de 30/5/84. A referida via pública, inicia-se na rua Um e termina na rua Seis, e localiza-se no loteamento denominado de Jardim Figueiredo;
d) a atual Avenida “B” que passa a denominar-se Avenida José do Patrocínio, conforme Lei n° 1.430, de 04/6/84. A referida via pública, inicia-se na rua Um, localizada no loteamento denominado de Vila Mariana e termina nos limites do loteamento, e localiza-se no Conjunto Residencial Castelo Branco;
e) a atual rua Dez, que passa a denominar-se rua Diácono Cícero Ferreira da Silva, conforme Lei n° 1.431, de 04/6/84. A referida via púbica, inicia-se na Avenida “B” e termina na Rua Rafal Anunciato e localiza-se no loteamento denominado Conjunto Residencial Presidente Castelo Branco;
f) a atua rua Sete, que passa a denominar-se Rua Mãe Preta, conforme Lei n° 1.432, de 04/6/84. A referida via pública, inicia-se na Marginal Direita e termina na Rua eis, e localiza-se no loteamento denominado de Vila Mariana;
g) a atua rua Quatro, que passa a denominar-se Rua Pastor Paulo Leivas Macalão, conforme Lei n° 1.433, de 05/6/84. A referida via pública, inicia-se na Avenida Caramuru e termina nos limites do loteamento, e localiza-se no loteamento denominado de Vila Mariana;
h) a atua rua “I”, que passa a denominar-se rua Vereador Waldomiro Silvino, conforme Lei n° 1.436, de 25/6/84. A referida via pública, inicia-se na rua ‘”G” e termina nos limites do loteamento, e localiza-se no loteamento denominado de Vila Arbame;
i) a atual rua Quatro, que passa a denominar-se rua Willy Legner, conforme Lei n° 1.437, de 05/7/84. A referida via pública, inicia-se na rua Dois e termina na confluência com as ruas Oito e Dez, e localiza-se no loteamento denominado de Jardim Temporim;
j) a atua rua Cinco, que passa a denominar-se Rua Adelino Gomes Marques, conforme Lei n° 1.442, de 03/9/84. A referida via pública, inicia-se na Rua Manoel Garcia, e localiza-se no loteamento denominado Jardim Brígida;
k) as atuais ruas “A” e ‘B”, que passam a denominar-se rua Oriente, conforme Lei n° 1.449, de 26/9/84. A rua “B”, LOCALIZA-SE NO Jardim Débora e inicia-se na Rua Benedito Bastos Antunes e termina na rua ‘A”, e esta inicia-se na rua “B” e termina nos limites do loteamento denominado Jardim Malda;
l) a atual rua Caramuru, que passa a denominar-se rua Iijima, conforme Lei n° 1.463, de 06/11/84. A referida via pública, inciia-se na Rua Caetano Rúbio e termina nos limites do Município com São Paulo, e localiza-se no bairro denominado de Vila Santo Antonio.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 25 de dezembro de 1.984.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LEONDIR CASAGRANDE XIDIEH
Diretora Dept° Cont. Orçamento


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Dept° de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe Div. Exp. Documentação
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